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1. HISTÓRICO: 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis, nos Lermos das 

Deliberações nºs 05/30(art.4º I II),17/32 e 10/36, indica Luiz Frederico 

Barbosa do Rocha,licenciado em Ciências,para lecionar,na categoria de 

Professor I, as disciplinas Biologia Geral e Ecologia, do Curso de 

Licenciatura em Ciências (lºGrau), com Habilitação em Matemática, 

pertencentes aos Departamentos de Ciências e Educação, a partir de seu 

funcionamento, cujo processo de autorização encontra-se, presentemente, em 

tramitação neste Conselho. 

 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado concluiu Curso de Licenciatura em Ciências -1º Grau, 

em 1975, na Universidade Federal de Juiz de Fora (fls.20 e 21) e o Curso 

de Ciânclas,Licenciatura Plena, com Habilitação em Biologia, em 1977, na 

P.F.C.L. do Sagrado Coração de Jesus, em Bauru (fls.20 verso e 22), 

constando de seu histórico escolar(fls.22) as disciplinas Biologia Geral 

Teórica (c/h:240), Ecologia(c/h:90)e Instrumentação para o Ensino de 

Biologia (c/h:3O). 

Como aluno do Curso de Pós-Graduação INPA/FUA( Instituto Nacional de 

Pesquisas da Amazônia, em Manaus),área de Botânica, integralizou os créditos 

exibidos para o programa de mestrado,submteu-se a Exames do Proficiência em 

Idioma Estrangeiro e Geral  de Qualificação e entregou a forma preliminar 

do sua dissertação,intitulada 
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"Demografia o Distribuição Local do Hervea Guianensis AUBL. 

(Euphorbiaceae)na floresta Densa de Terra Firme, Amazônia Central". 

Foi aprovado em concurso de seleção para o magistério público - 

SEDUC-AM-Professor de Biologia – 2º grau (fls.8 e 9) e contratado, ou 1970, 

para exercer funções de Professor Colaborador-juuto ao Departamento de 

Tec. Química e de Alimentos do Centro de Tecnologia da Universidade 

Federal da Paraíba e como Professor da Faculdade de Filosofia,Ciências e 

Letras, mantida pela Fundação de Ensino Superior do Cajazeiras - 

Paraíba. 

Teve, em 1985, seu nome proposto para ficar à disposição da 

Universidade do Amazonas, prestando serviços nas áreas de ensino, pesquisa 

e extensão dessa Universidade, e participou de projotos de pesquisa 

realizados pela EMBRAPA (fls.2G) e pelo INPA. 

Ocupa, atualmente, o cargo de Professor Assistente,ref.3 da Tabela 

Permanente da Universidade Federal da Paraíba,com  lotação no Departamento 

de Ciências Exatas do Centro de Formação de Professores ,do qual se 

encontra afastado desde 14/3/35,para tratar de assuntos de seu interesse. 

Quando do funcionamento do curso em questão,deverá des ligar-se 

definitivamente dessa universidade (fls.4l) e terá a seu encargo no 1º 

ano, 4 aulas semanais de Biologia Geral e,no 2º ano, 4 de Geologia, 

Constam do processo os elementos formais necessáriosà sua instrução. 

Favorável à indicação de Luiz Frederico Barbosa da Rocha para, na 

categoria de Professor I, lecionar as disciplinas "Biologia Geral" e 

"Ecologia" no Curso de Ciências-Habilitação em Matemática, no 

Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis, até o final do ano 

letivo de 1991. Eventual renovação dependerá de notícias de seu Curso 

de Pós-Graduação. 

 

São Paulo, 22 de junho de 1988 

 

a) Cons. Celso de Rui Beisiegel 

 Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA D  ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota,como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Benedito Olegário Resende Nogueira de 

Sá, Celso de Rui Baisiegel, Joaquim Pedro de Souza Campos, Ubiratan 

D'Ambrósio, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e Newton César Balzan. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau em  29.6.88 

 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


